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PARECER Nº    , DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES
PROJETO DE LEI Nº 932, 2025
 
De autoria do Nobre Deputado Sebastião Santos, o Projeto em epígrafe “Institui o Programa Estadual de Educação para o Trânsito em Eventos esportivos”.
 
A presente propositura esteve em pauta nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
 
Decorrido o prazo de pauta, foi à proposição encaminhada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para exarar o parecer quanto a constitucionalidade, juridicidade e legalidade da propositura, que se manifestou favorável ao Projeto de Lei nº 932, de 2025.
 
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 8º. 
 
Ao fazermos, verificamos que se trata de um Projeto de Lei que “Institui o Programa Estadual de Educação para o Trânsito em Eventos Esportivos”.

 
A propositura visa instituir o Programa Estadual de Educação para o Trânsito em Eventos Esportivos, com o objetivo de promover ações de conscientização e segurança viária durante a realização de eventos esportivos gratuitos em vias públicas. Para tanto, prevê a atuação integrada de órgãos estaduais e a participação de entidades da sociedade civil na execução de campanhas, atividades informativas e ações preventivas.
 
Dessa forma, a proposta busca fortalecer as ações de educação para o trânsito e de conscientização da população sobre segurança viária, utilizando os eventos esportivos como instrumento de disseminação de boas práticas, prevenção de acidentes e valorização da preservação da vida.

 
Dessa forma, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 932/2025.


 
É o nosso parecer,

Deputado Estadual

 Valdomiro Lopes
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